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APRESENTAÇAO

Este documento faz parte do projeto "Mapeamento de Comunidades Urbanas

e Rurais do Espírito Santo", desenvolvido pelo Instituto Jones dos San

tos Neves, em Convênio com a Fundaç~o Instituto Brasileiro de Geografia

e Estatística - IBGE, com o apoio das prefeituras municipais e dos es

critários locais da EMATER, tendo por finalidade preparar a base carta

gráfica de todos os municípios do Estado (áreas urbanas e rurais), vi
sando a realizaç~o do censo, iniciado em setembro/91.

A novidade que aparece nessa base cartográfica refere-se ~ divis~o ter

ritorial: siío mantidas (lS unidildes existentes (distritos e setores censi

tários), e sií.o propostils nOVdS unidrl s para fins estFltísticos, compondo

o que se denomi nou de rna 1ha de "Cornuni dades Urbanils e Rurai s", devi da

mente conceituada no presente documento. Essa nova divisií.o está subs

crita nos mapas municipais (comunidades rurais) e nos mFlpas de localida

des (comunidades urbanas).

Esta concepçií.o precisa ser discutida e apreciada pela municipalidade e

por todos aqueles que de alguma forma atuam na organizaçií.o de estatís

ticas e estudos regionais e locais no Espírito Santo, buscando unificar

uma base de apuraçií.o e tratamento das informações sobre a realidade lo

cal e regional do Estado. Para tanto, é necessário absorver junto ao

IBGE a metodolog"ia de atualizaçií.o cartográfioil, bem corno a explicit~

çií.o sucinta dos conceitos utilizados em nosso trabalho e que s~o indis

pensáveisa quem pretende estudar a realidade local e regional.
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INTRODUCAO

o Projeto Mil.peil.mento de COllJunidildes UrbillFls e Rurilis do Estil.do do Espi

rito Sil.nto permitirá ilpurilr os dil.dos censitários produzidos pelo IBGE
il.té ent~o coletil.dos il. partir de setores censitários delimitados por cri

térios puril.mente operil.CiOnilis - atril.vés de umil. nova unidil.de espacial de

nominadil. Comunidil.de.

Essa iniciiltivil decorre da constatil.ç~o de que é pil.ra o ~mbito dilS comuni

dades que as atuais administrações pGblicas municipais vêm exercendo seu

plil.nejamento e desenvolvendo suas Ações.

Assim, ap6s a realizaç~o do Censo de 1991, será possível resgatil.r il.S in

formil.ções coletadil.s por setor censitário e correlil.cioná-lil.s ~ Mil.lhil. de

Comunidil.des Urbanil.se Ruril.is do Estil.do, filcilitil.ndo il. elilborilç~o de estu

dos e o processo de planejamento municipil.l, regionil.l e estilduil.l.

Pil.ra il consecuç~o dos objetivos desse Projeto, foi necessafla a il.tuilli

Zil.ç~O dil. base cartográfica dos municípios, bem como il compilaç~o dil. le

gislil.ç~o pertinente (Leisde Criaçi3o, Leisde Limites, Leisde Perímetro Ur

bil.no e Áreil.s Especiais), ilpl~esentad'1s no pn'sente documento, junt0me~

te com os conceitos utilizil.dos pelo IBGE.
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CONCEITOS

De suma import~ncia para o entendimento do material cartográfico, os con

ceitos aqui desenvolvidos foram formulados pelo IBGE; exceç~o feita ao

conceito de comunidade, cuja definiç~o foi ita pelo IJSN, em seu pr~

jeto Mapeamento de Comunidades do Espírito Santo.

Municípios

Si'ío nS unidndes de menor hierarquia dentro d'l organizaçi'ío pol ftico-admi

nistrntiva do Brasil, criadas atrav0s de leis ordinárias das assembléias

legislativas de cadn unidade da Federaçi'ío e sancionadas pelo governador.

D'j stri tos

Sâo as unidades administrativas dos municípios, criadas através de leis

ordin~rias das c~maras dos vereadores de cada município e sancionadas

pelo prefeHo.

Ci dade '

Localidade com o mesmo nome do munlclplo a que pertence (sede municipal),

e onde está sediada a respectiva prefeitura, excluídos os municípios das

cap'itais.

V'i 1a

Localidade com o mesmo nome do distrito a que pertence (sede distrital)

e onde está sediada a autoridêldr-: distritAl. EstE' conceito nâo'inclui os

distritos das sedes municipais.

Onde nâo existe legislAçâo que regulêlmente essas áreas o IBGE estabelece

um perímetro urbano para fins censit~rios cujos limites sâo aprovêldos pe

lo prefeito local.



Localidade

Todo lugar do território nacional onde exista um aglomerado
de habitantes.

1 O

pennanente

Comunidade

Todo lugar onde exista um grupo permanente de famíl~s que mantêm rela

ç6es de vizinhança, laços de solidariedade, afinidades culturais e uti

lizam os mesmos equipamentos coletivos.

Area urbanizada de cidade ou vila

~ a área legalmente definida como urbana, caracterizada por construções,

arruamentos e intensa ocupaç~o humana. S~o as áreas afetadas por trans

formações decorrentes do desenvolvimento urbano e, aquelas, reservadas ~ ..

expansi'ío urbaniJ.

Area nâo urbanizada

É iJ área leg,:;jlmente definid(l corno u\~bana, C;1riJcterizadiJ por ocupaçi'ío pr~

dominantemente de caráter ruriJl.

Area urbana isolada

Area definida por lei municipal e separ(ldiJ da sede municipal ou

tiJl por área rural ou por outro limite legiJl.

Area rural

Area externa ao perímetro urbiJno.

dístri

Aglomerado rural

Localidade situada em área legalmente definida como rural, caracteriza

da por um conjunto de edificações permiJnentes e adjacentes, formando

área continuamente construfda, com arrUiJmentos reconhecíveis ou dispos

tos ao longo de uma via de comuniciJçi'ío.
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Aglomerado rural de extens urbana

Locillidilde que tem ilS cilr~cteristicils definidorils de Aglomerildo Rurill

e est~ locijlizijd~ il menos de 1 kmde distânci~ da ~re~ efetivijmente urbij

nizildil de umil cidilde ou vi lil ou de um Aglomerildo Rurill j~ definido como

de Extens~o Urbilnij, possuindo contigUidade em relilç~o aos mesmos.

Aglomerados rurais isolados

Locijlidildes que têm ilS cilrilcterísticClS de I-\glorller"ldo Rur"l1 e estào locil

lizadas ij umij dist~ncia iguij] ou superior il 1 km da ~rea efetivamente ur

bijnizadil de umil cidijde, ou vi 1a, ou de um Aglomerildo Rurill j~ definido

como de Extensào Urbilnil s~o clilssificildos em:

Povoildo

QUilndo possui pelo menos 1 (um) estilbelecimento comerciCll de bens de

consumo freqUente e 2 (dois) dos seguintes serviços ou equipamentos: 1

(um) estilbelecimento de ensino de primeiro grau, de prirneira ~ qUilrta

série, em funcionilmento regular, 1 (um) posto de saGde, com iltendimen

to regular e 1 (um) templo religioso de qualquer credo, pilril iltender

ilOS morildores do ilglomerildo e/ou ~reils rurilis próximas. Corresponde

il um aglomerildo sem cilráter privado ou empresilriill, ou que nào esteja

vinculildo il um Gnico proprietário do solo, e cujos moradores exerçam

atividildes econômicas quer primárias, terciárias, ou mesmo secundária~

nil própriil localidilde ou fora dela.

Núcleo

QUilndo o Aglomerildo Rurill estiver vinculildo il um único proprietário do

solo (empresils agricolas, industriais, usinils, etc.), ou sejil, possuir

cilráter privado ou empresarial.

Aglomerado subnormal

~ um conjunto constitufdo por um mlnlmo de 51 domicilias, em SUil maioriil

cilrentes, de serviços pGblicos essenciais (rigua, energiiJ, esgoto), - oc~

pilndo ou tendo ocupildo, ilté período recente, terreno de propriedade

illheia (públicil ou pilrticular), dispostos, em geral, de forma desorden~

d~ e densil.
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Aldeia ind-ígena

~ um agrupamento de, no mínimo, 20 habitantes indígenas e uma ou mais

moradias.

Áreil especiill

~ a área legalmente definida, subordinada a 6rg~o p~blico ou privado,

responsável pela sua manutenç~o, onde se objetiva a conservaç~o e preser
vaç~o da fauna, da flora e de monumentos culturais, a preservaç~o do

meio ambiente e das comunidades indígenas. Os principais tipos de áreas

especiais s~o: parques (n c1Cionêll, estadual e municipal), reservas ecológ.l

cas, reservas florestais ou reservas de recursos, reservas biológicas,

áreas de relevante interesse ecológico, áreas de proteç:'í.o ambiental,áreiJs

de perserviJç:'í.o permiJnente, monumentos naturais, monumentos culturiJis,

áreas indígenas, colôniiJs indígenas,.parques indígenéls e terriJS indíg~

nFJS.

Setor censit~rio

~ a unidade territorial de coletiJ dos Censos DemogrAfico e

rio de 1991.

Agropecu_~



1 3

,

DADOS GERAIS DO MUNICIPIO

DATA DE INSTALAÇÃO: 09/04/1964

DIA CONSAGRADO: 09/04

NOMES PRIMITIVOS:
. VILA DE BOM JESUS DO NORTE

. MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO NORTEI DESMEMBRADO DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOS~ DO CALÇADO
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LEI Nº 1911/63

o PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO EspíRITO SANTO: Faço

saber que a Assembléia Legislativa decretou e a mesa promulga a seguinte

Lei:

Art. 1º - Fica criado o Município de Bom Jesus do Norte, com o território

correspondente ao do distrito do mesmo nome, desmembrado do Mun i c í

pio de São José do Calçado, conforme Resolução da respectiva Câ

mara Municipal.

Parágrafo Único - A sede do Município ora criado é a do distrito

desmembrado.

Art. 2º - A Câmara Municipal de Bom Jesus do Norte será constituída de

9 (nove) vereadores eleitos, juntamente com o prefeito, na forma

da lei e segundo determinação do Tribunal Regional Eleitoral.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 1964.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Domingos Martins, em 13 de dezembro de 1963.

HELSIO PINHEIRO CORDEIRO

Publique-se

Vitória, 30 de dezembro de 1963.

ELISEU LOFEGO

Selada e publicada nesta Secretaria do Interior e Justiça do Estado do Es

pírito Santo, em 30 de dezembro de 1963

WALTER DE AGUIAR



1 7

-
3.2. LEI DE LIMITES (DIVISA0 TERRITORIAL ADMINISTRATIVA DO, ,

ESTADO DO ESPIRITO SANTO - MUNICIPIOS EDISTRITOS)



LEI Nº 1919/64
ANEXO: 2 no ART. 2º

A) DIVISAS MUNICIPAIS

1 8

I

MUNICIPIO DE BOM JESUS DO NORTE

1) Com o município de são José do Calçado:

Começa no rio Itabapoana, na foz do rio Calçado; sobe por este até

o ponto situado a quatro quilômetros a juzante da foz do córrego do

Cedro; segue por uma reta até o ponto de entroncamento da estrada que

vai de Bom Jesus do Norte a são José do Calçado com a estrada que vai

para a Usina de Luz e Força Itabapoana no lugar denominado Limoeiro;

segue por essa reta até encontrar o divisor de águas da margem esque~

da do rio Calçado; segue por esse divisor até encontrar o divisor de

águas entre o rio Calçado e o ribeirão Barra Alegre, na divisa com o

município de Apiacá.

2) Com o município de Apiacá:

Começa no ponto onde termina a divisa com o município de são José do

Calçado; segue pelo divisor de águas entre o ribeirão Barra Alegre e

o córrego Jardim, até encontrar a cabeceira do córrego Paraíso; se

gue pelo divisor de águas entre o ribeirão Barra Alegre e o seu aflu

ente córrego Paraíso, até a confluência destes; desce pelo ribeirão

Barra Alegre até a sua foz no rio Itabapoana, na divisa com o Estado

do Rio de Janeiro.

3) Com o Estado do Rio de Janeiro:

Começa na foz do ribeirão Barra Alegre no rio Itabapoana no ponto em

que termina a divisa com o município de Apiacá; segue pela divisa in

ter-estadual até a foz do rio Calçado, na divisa com o município de

são José do Calçado.
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LEI DE PERIMETRO URBANO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO NORTE
LEI Nº 219/75

A Câmara Municipal de Bom Jesus do Norte, ES, decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1º - Fica estendido o perímetro urbano da cidade, até a chácara do

Sr. Thales Borges de Castro, no bairro São Sebastião.

Art. 2º - A presente Lei, entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 26 de junho de 1975.

JOÃO DA SILVA BAPTISTA

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO NORTE
LEI Nº 262/77

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO NORTE-ES, decreta e eu

guinte Lei:
sancio1o a se

Art: 1º - Fica incorporado ao perímetro urbano do município, em continui

dade a Avenida Cristiano Dias Lopes, a área de terra contígua

ao asfalto de propriedade do Sr. Altair Bastos Cavichini, com

a medida de 122.614m2
•

Art. 2º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re

vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 22 de agosto de 1977

MILTON RIBEIRO ARÊAS
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4. NOVA DIVISA0 TERRITORIAL: COMUNIDADES RURAIS E URBANAS

fV1ETODOLOG I A

o M~peamento d~s Comunidades Rurais e Urban~s foi elaborado ~ partir

das Cartas do Brasil (Rurais) e Mapas de Localidade (Urbanas), com a

cooperaç~o da EMATER e prefeituras, passando a constituir uma nova ~rea

de ~puraç~o dentro de cada setor. N~ verdade, além das subdivis6es esta

belecidas pelo IBGE (municfpios, distritos e setores), foram inclufd~s

nas cartas novas unidades: as comunid~des.

Na ~rea rural, o espaço ffsico-geogr~fico das comunidades, n~o por

acaso e com raras exceçôes, est~ delimitado por acidentes geogr~ficos

que facilit~m sua identificaç~o, tais como: divisor d'água, leito de

rios e córregos, podendo ainda ter as estradas como elemento de delinlita

ç~o.

Na área urb~na, o espaço ffsico-geográfico das comunidades está delimita

do pelas avenidas, ruas e outros acidentes geográficos que se config~

rem dentro do perfmetro urbano legal, como: morro, lagos, etc. Além

d"isso, algumas "COITluni dêlCJes 11 t:er~o a meSll1,l delill1itaç~o legal dos bair

ros, üu dos setores do IBGE.
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4.1. RELAÇAO DAS COMUNIDADES URBANAS E RURAIS POR DISTRITOS



DISTRITO: SEDE

COMUNIDADES URBANAS

- Centro
- São Sebastião
- Bairro Belvedere
- Bairro Silvano

COMUNIDADES RURAIS

- Bom Jesus do Norte
- Palmeiras

24
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5.1. MAPA MUNICIPAL (MM)
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BASE CARTOGRAFICA

É a representação cartográfica da área de um município contendo os limi

tes estabelecidos pela divisão político-administrativa, acidentes top~

gráficos naturais e artificiais e a toponímia. Para os municípios do

Estado do Espírito Santo esta representação foi elaborada a partir da

Carta do Brasil na escala 1:50.000, com atualização dos Limites Munici

pais e Distritais, Perímetros Urbanos, Áreas Especiais, Toponímia de

Localidades e de outros elementos.

5.2. MAPA MUNICIPAL ESTATÍSTICO (MME)

Os Mapas Municipais Estatísticos são os mapas municipais acrescidos,

no caso do Espírito Santo da representação das Comunidades Rurais.

5.3. MAPAS DE LOCALIDADES ESTATÍSTICAS (MLE)

São os mapas de localidade acrescidos, no caso do Espírito Santo, da

representação das Comunidades Urbanas.
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